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LEI N° 476/2003 DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO
SUBSÍDIO DO PREFEITO MUNI -
CIPAL, VICE - PREFEITO E SE-
CRET ÁRIOS MUNICIPAIS DE
ITAPIÚNA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

DECRETA:

Art. 1° - Reajusta subsídios do Prefeito Municipal, Vice - Prefeito e Secretários
Municipais, como o mesmo índice do piso salarial, obedecendo a que preceitua o Art. 5°
da Lei Municipal n° 43412000.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos financeiros
retroagidos à 1° de abril de 2003.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, aos 23 de abril de 2003.
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